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PROCESSO : 23.382-0/2016 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 

RELATOR : CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO 

AUDITORA : ANA CAROLLINA SOUZA WINTER 

 

INFORMAÇÃO TÉCNICA 

 

Senhor Secretário, 

 

Trata-se de Tomada de Contas Ordinária proposta pela Secretaria de 

Controle Externo de Previdência1, em face da Prefeitura Municipal de Confresa, tendo 

por objeto a apuração da responsabilidade bem como da quantificação do dano ao erário 

proveniente dos atrasos nos pagamentos das contribuições patronais, no período de 

12/2015 a 11/20162, bem como pelo parcelamento dos débitos previdenciários junto a 

Previcon, decorrente da Lei Municipal n.º 741 de 21/12/2016. 

Conclusos os autos ao Relator, este verificou a tramitação, nesta Corte de 

Contas, da Tomada de Contas Ordinária n.º 24.495-3/2018, em desfavor da Prefeitura 

Municipal de Confresa3, tendo por objetivo a quantificação do dano, identificação dos 

responsáveis, bem como pelo ressarcimento ao erário de possíveis danos causados pelo 

pagamento de multa e juros em decorrência do atraso no pagamento de diversas 

obrigações tributárias. 

 
1 A Secretaria de Controle Externo de Previdência, sofreu uma fusão pela Resolução Normativa n.º 10/2021-TP, 

conforme artigo 2º, passando a denominar-se Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal e Previdência, 

publicada no D.O.C – TCE/MT, n.º 2330, Ano 10, divulgado em 25/11/2021, pg. 8. 

Já no exercício de 2022 o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso aprovou a Resolução Normativa n.º 1/2022-

TP, alterando a estrutura e as atribuições das Secretarias de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso, para tanto revoga a Resolução Normativa nº 20/2020-TP e extingue a Secretaria de Controle Externo 

de Atos de Pessoal e Previdência, ficando a distribuição das secretarias atrelada a distribuição anual do Relator que se 

encontra vinculado. Disponível em: https://www.tce.mt.gov.br/legislacoes/resolucao-normativa 
2 Julgamento Singular nº 194/LCP/2017 – DOC do dia 21/03/2017, edição nº 1077 
3 Decisão nº 042/ILC/2021 – DOC do dia 09/02/2021, edição nº 2121 
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Diante dos fatos, o Relator entendeu pelo retorno dos autos à esta Secex 

com o propósito de que seja verificado se o objeto do processo citado (Protocolo n.º 

24.495-3/2018), abrange o objeto do processo ora em análise. 

Compulsando os autos da Tomada de Contas Ordinária, Processo n.º 

24.495-3/2018, constata-se que o objeto do mesmo se refere a ausência do recolhimento 

do Pasep, pagamento de multa e juros referente ao atraso no envio da DCTF (Pasep), 

bem como pela realização de termos de parcelamento junto ao INSS, ocasionando o 

pagamento de multa por atraso, no período de 2012 a 20184. 

 

 
4 Decisão Nº 42/ILC/2021 – DOC do dia 09/02/2021, edição nº 2121 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código LF24HH.
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Conclui-se, portanto, que a Tomada de Contas n.º 24.495-3/2018 não 

abrange as irregularidades constantes da Tomada de Contas n.º 23.382-0/2016, 

tratando-se de irregularidades distintas.  

Ademais, importante destacar ainda que de acordo com o fenômeno 

processual da prevenção5, no caso de entender necessária a juntada dos Processos, em 

questão, esta Relatoria seria a competente, haja vista que este processo é anterior 

(2016) ao outro (2018), conforme preconiza o §4º do artigo 129 do RITCE/MT6. 

Por todo o exposto, propõe-se o retorno dos autos ao Gabinete do Relator. 

 

1ª Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, em Cuiabá-MT, 21 de junho de 2022. 

 
 
 

Ana Carollina Souza Winter 
Auditor Público Externo 

 
5 Prevenção é a competência de um juiz em causa, de que primeiro tomou conhecimento, antes de outro juiz, 

igualmente competente. 
6  Art. 129. Salvo os casos expressos de competência privativa do Presidente, as demais atribuições relativas ao 

controle externo terão a relatoria definida: 

§ 4º. Considera-se preventa a relatoria que teve sua competência firmada em primeiro 

lugar no processo originário. 
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